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LEI CO~WLEMENTAR N9 004/90 

de 11 de julho de 1990 

Torna obrigatória, nas agências 

bancárias, a existência de sani

tários para uso público . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei complementar : 

Artigo 19 - ~ obrigatória, nas agências ban 

cárias , a existência de instalações sanitárias , construidas separadamen

te, para uso masculino e feminino, de fácil acesso , para uso público . 

Artigo 29 - VETADO. 

Artigo 39 - Esta lei será regulamentada, pe

lo Executivo , no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias . 

Artigo 49 - Esta lei complementar entra em 

vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

11 de julho de 1990. 

Secretário de Transportes 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos onze dias do mês de julho do ano de mil novecentos e 

noventa. 

~ 

~nato 
Divisão de Formalizaç Atos 

(Projeto de Lei Complementar de autoria do Vereador Itamar Cóppio) . 
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